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Araraquara, 02 de julho de 2025. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

 

 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à indicação nº 2073/2025, de 

autoria do Vereador CORONEL PRADO, informamos que, conforme manifestação da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, tratam-se de 2 imóveis particulares, 

com notificações da Lei do Abandono e que encontra-se monitorado pela fiscalização., 

sendo o edifício situado na Av. Augusto de Campos, ao lado da residência nº 489 - Jd. 

Europa, com i.c. 06.275.016.00. foram aplicadas as 04 multas conforme o instituto do 

abandono - lei 7.733/2012. continua sendo utilizado por moradores de rua e usuários de 

drogas, que colocam em risco a segurança dos imóveis vizinhos e também das pessoas 

que passam em frente ao local - consultar andamento no processo nº 26.205/2025. 

para o outro imóvel com i.c. 06.275.003.00, situado na Av. José Roberto Fabiano ao lado 

nº 498 ( divisa com os fundos do Edifício Europa) também foram aplicadas as 04 multas 

conforme o instituto do abandono - lei 7.733/2012, não está com mato no terreno, há 

mandioca plantada e criação de galinhas pertencente à vizinhos, o passeio permanece 

sem calçada construída, com grama crescida - consultar andamento no processo nº 

6.801/2023. 

 

Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 

estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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